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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI ORDINÁRIA Nº 4.816
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

“Altera o art. 77 da Lei nº 2.300 de 1998 e da outras providencias”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A ESPÉCIE;
Faz saber que a Câmara Municipal, representante do povo de Miguelópolis, aprovou a presente lei, nos seguintes termos:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 77 da Lei nº 2.300 de 1998, que passa a viger com a seguinte redação:
SEÇÃO III
ATRIBUIÇÃO DE TURNOS, CLASSES E/OU AULAS
Artigo 77. Na fixação das regras de classificação de professor efetivo e substituto para atribuição de turnos, classes e/ou aulas, será computado o tempo de efetivo exercício no magistério, nos seguintes termos:
I. No magistério público da rede estadual do Estado de São Paulo, na razão de 0,001 (um milésimo) de ponto por dia trabalhado, até o dia da efetivação/nomeação em cargo do magistério público municipal de Miguelópolis;
II. No magistério público da rede municipal de Miguelópolis, na razão de 0,003 (três milésimos) pontos por dia de trabalho;
§1º. Para fins de atribuição de turnos, classes e/ou aulas é de responsabilidade da Diretoria Municipal de Educação a publicação das datas e horários, no diário oficial do município de Miguelópolis-SP, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;
§2º. Considera-se efetivo trabalho, o exercício em Cargo Comissionado – CC, Função Gratificada – FG ou outro que coloque o docente a disposição da Diretoria Municipal de Educação, seus Conselhos Municipais ou outros órgãos a este vinculado;
§3º. Não será considerada falta injustificada a ausência por:
I. Licenças:

a. Nojo;

b. Gala;

c. Maternidade;

d. Paternidade;

e. Por doenças infectocontagiosas;
f. Doação de sangue;

g. Serviço Obrigatório;

h. Acidente de trabalho (CAT);

i. Adotante;

j. Períodos relativos a férias e recesso escolar.

II. Licença-prêmio;
III. Falta declarada/atestada por motivo de acompanhamento de menor, idoso ou incapaz em consultas médicas e afins.
IV. Será considerada falta injustificada a ausência por:

a. Licença Saúde;
b. Falta Injustificada;

§4º. Quanto aos títulos, no campo de atuação, será computado de forma acumulativa, com a seguinte pontuação: 

a. 05 (cinco) pontos: por exclusivamente para os cargos de PEBI C/P (creche e pré escola) e PEBI, Diploma ou certificado de conclusão de Licenciatura Plena, no campo de atuação do docente, em pedagogia e outras, cuja disciplina faz parte do currículo de Educação Básica.
b. 10 (dez) pontos: por Título de Doutorado, na área da educação na disciplina que ministra aula: 15 (quinze) pontos; Título de Mestrado, na área da educação na disciplina que ministra aula; 
c. Suprimido (emenda modificativa);
d. 01 (um) a 03 (três): por Certificados de cursos de pós-graduação (lato sensu) e especialização, ou aperfeiçoamento correspondente ao campo de atuação relativo as aulas e/ou classes a serem atribuídas, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação, sendo que, será computada a terceira pós graduação após o primeiro ano de vigência da presente lei;
e. Para todos os docentes certificados de capacitação, atualização pedagógica, extensão universitária, com no mínimo 30 (trinta) horas, realizados pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional ou por instituição reconhecida, correspondente ao campo de atuação das classes e/ou aulas a serem atribuídas, relacionados ao campo de atuação – 0,001 (um milésimo) por hora, até no máximo de 760 (setecentos e sessenta) horas anual. 

§5º. Cada título concluído a partir do período acima será contado apenas uma única vez, em cada área de atuação do docente.

§6º. Para efeito de classificação final, será considerado o período abrangido entre os dias 01 de julho de um ano a 30 de junho do ano seguinte.

§7º. A atribuição ocorrerá nos 03 (três) primeiros dias úteis do mês de fevereiro.
Art. 2º. Esta entra em vigência na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 19 de dezembro de 2022.

Naim Miguel Neto

Prefeito
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